
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
"iwu. du JVatce co"

rNDrcÁÇAo N: J.lth../?o22

ÁSSUNTO: Designogão por parte do Execufivo dc Insfoloção dc Um

Águecedor de Água par.o Chirmrr€o, m Proçc lÂorciol Tcrro.

Rcgtes: Vcr. Igmcio l.evinski e Ver. [lís Corlos Souzo.

Regdo r Pr.efeíto Àlunicipol

Senhora presidente, apresentamos a V.Exa., nos termos do art.
176 do Regimento lnterno, a presente lndicação, a ser encaminhada ao
Senhor Prefeito, sugerindo que a Administraçâo Pública, por meio de
Secretaria Competente, do nosso Município, instale um aquecedor de água
para chimarráo, mais conhecido como quentinha de água e chimarrão, e
também um bebedouro de água gelada, na praça Marcial Terra.

fustificação

Observamos no desfile realizado no dia 4 de setembro, que muitas pessoas que
trouxeram o seu chimarrão estavam sem agua nas térmicas, muitos oukos procuravam
por agua para beber, por esse motivo propomos que o Poder Público implemente a medida
proposta, pois o chimarrão faz parte da nossa cultura, na qual reza a tradição que o
chimarrão aproxima as pessoas e com certeza vai trâzer muitas pessoas para compartilhar
um dedo de proza regado por um belo mate, e a agua gelada para seryir a todos que por ali
passarem e sentirem sede, também como medida de incentivo a tomar agua, poia agua é
saúde. Aproximando nossos munícipes e trazendo ainda mais pessoas, mais beleza e mais
vida a nossa praça.

Maiores justifi cativas em Plenário.
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Plenário Jovênci
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o, 06 de setembro de 2022.

LIDO EM PLENARlo
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VEREADOR- PARTIDO DOS TRABALHADORES(7
ruís c)ÊPoS3óuzA/NEGo DA GArrA

VEREADOR- PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA
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